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Conselho Deliberativo - Agência de Previdência Social de Mato Grosso do 
Sul

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERTIVO DA AGEPREV– 
EXERCÍCIO - 2024.

Aos  vinte  e  dois  dias,  do  mês  de  fevereiro,  de  dois  mil  e  vinte  quatro,  às  nove  horas, 
reuniram-se os Conselheiros Solange Felix de Farias – Vice-Presidente,  Dácio dos Santos 
Oliveira, Paulo Rodrigo Caobianco, Tiago Santos Silva, Patrícia Jordão Nahas, Erik Costa 
Bittencourt,  Amaury  Jose  Pontes,  Bruno  Alves  da  Silva  Nascimento  e  Atayde  Carrilho 
Arantes  Junior.  Ausentes,  justificadamente:  Aldo  Eurípedes  Donizete,  Débora  Duarte 
Santana, Paulo Victor dos Santos Oliveira – Presidente e Dayenne Gargantini Martins Diniz 
Paduan.  Ausentes:  Ariene  Rezende  do  Carmo  Castro,  Valdirene  Gaetani  Faria,  Rafaela 
Peixoto  Leitão,  Jacilene  Ferreira  da  Silva,  Luciane  Ocampos  Garcia  Brouwinstin  Ortega, 
Felipe Pinheiro de Abreu e Jose de Mello Junior. Após a leitura e aprovação da Ata da 4ª 
Reunião Ordinária  do Conselho Deliberativo,  passou-se a  análise  dos assuntos delineados 
para a ordem do dia, deliberados nos termos do disposto no art. 116, § 2º, da Lei Estadual nº 
6.034, de 26 de dezembro de 2022: 2 – apreciação do Parecer do Conselho Fiscal acerca do 
Balancete  Contábil  da  Ageprev,  do  mês  de  maio  de  2023,  o  qual  fora  aprovado,  à 
unanimidade, pelos Conselheiros presentes; 3 – apreciação da Política de Investimentos da 
Ageprev  para  o  exercício  de  2024,  essa  pauta  não  foi  deliberada  pois  os  Conselheiros 
presentes decidiram aguardar o relatório consolidado dos bens patrimoniais que está sendo 
elaborado pela SEGOV; 4 – informações acerca da expedição do Certificado de Regularidade 
Previdenciária  e  apresentação  do  projeto  de  lei  destinado  ao  saneamento  do  déficit 
previdenciário,  foi  informado  que  o  projeto  de  lei  está  em  fase  de  elaboração  e  que  a 
dificuldade reside em equalizar a redução da alíquota de contribuição dos aposentados e a 
redução do déficit, haja vista que aquela impacta negativamente nesta, contudo, o projeto de 
lei  está  em  discussão;  5  –  foi  aventada  a  possibilidade  de  realização  de  reuniões 
extraordinárias para apreciação e aprovação Pareceres do Conselho Fiscal sobre os balancetes 
contábeis mensais  de junho a outubro de 2023, que já foram disponibilizados, sendo recusada 
proposta. Sobre a equalização do déficit previdenciário, foi proposto verificar com os estados 
que conseguiram diminuir e/ou equalizar o déficit qual foi a estratégia utilizada para ver a 
possibilidade  de  implementação  na  Ageprev.  Foi  proposto  verificar  junto  a  Ageprev  a 
situação dos recursos previdenciários  que foram utilizados para financiamento imobiliário, 
conforme CPI-PREVISUL. Solicitada a regularização da publicação das Atas de Reunião do 
Conselho Deliberativo da Ageprev, do Regimento Interno, bem como sua disponibilização no 
site do órgão (https://www.ageprev.ms.gov.br/atas-conselho-deliberativo/). 

Campo Grande/MS, 22 de fevereiro de 2024.

Solange Felix de Farias
Conselheira – Vice-Presidente
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